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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº.11239/GAB/2025
22 de julho de 2025

 
 
Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar proveniente de anulação de
dotação orçamentária na unidade: Secretaria
Municipal de Educação.

O PREFEITO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, Estado de
Rondônia, com base nos Artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e leis municipais correlatas.

Considerando o disposto no artigo 40 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são
créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na
Lei de Orçamento;

Considerando o disposto no artigo 41, inciso I da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
os créditos adicionais suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

Considerando o disposto no artigo 42° da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os
créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo;

Considerando o disposto no artigo 43°, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, a abertura de crédito proceder-se-á com os recursos resultantes de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

Considerando o disposto no artigo 6°, inciso III da Lei Municipal nº 1.660, de 01 de
novembro de 2024, - Lei Orçamentária Anual.

 
D E C R E T A:

 
Artigo 1º - Abre no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial

de Dotação Orçamentária no valor de R$ 1.344.069,12 (um milhão, trezentos e quarenta e
quatro mil, sessenta e nove reais e doze centavos), na unidade orçamentária a seguir, de
acordo com a Lei Municipal 1.660, de 01 de novembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual)
distribuídos a seguinte dotação:

 
SUPLEMENTAÇÃO (+):___________________________R$ 1.344.069,12

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2046.0000 Assegurar Para Todos
3.3.90.30 Material De Consumo
Ficha 662
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ 208.196,63 
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02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2046.0000 Assegurar Para Todos
3.3.90.39 Serviços De Terceiros Pessoa Juridica
Ficha 142
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ 40.230,85
 
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado 
Ficha 484
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 251.000,00 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Cívil
Ficha 122
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 300.000,00

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.90.13 Obrigações Patronais
Ficha 124
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 60.000,00
 
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.90.13 Obrigações Patronais
Ficha 125
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ 20.000,00 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
Ficha 483
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 50.000,00  

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2044.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Aee
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado
Ficha 694
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 48.761,03 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2044.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Aee
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3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Cívil
Ficha 131
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 12.880,61 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2044.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Aee
3.1.90.13 Obrigações Patronais
Ficha 132
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 10.000,00 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2039.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Eja
3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Cívil
Ficha 109
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ 100.000,00 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2040.0000 Atender Servidores Com Auxílios - Eja
3.3.90.48 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas
Ficha 114
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ 3.000,00

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2037.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Creche
3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Cívil
Ficha 100
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 200.000,00 
  
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2037.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Creche
3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Cívil
Ficha 101
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ 10.000,00

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2037.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Creche
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado
Ficha 700
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ 20.000,00

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2037.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Creche
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado
Ficha 701
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ 10.000,00
 

Artigo 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, fonte de recursos 001.500 recursos
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não vinculados de impostos (exerc. corrente).
 

Anulação (-):________________________________R$ (1.344.069,12)
 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2031.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado
Ficha 473
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (50.011,41)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2031.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais
3.1.90.13 Obrigações Patronais
Ficha 076
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (30.000,00) 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2031.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 078
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (50.000,00) 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2032.0000 Atender Servidores Com Auxílios
3.3.90.48 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas
Ficha 080
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (20.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2041.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Ensino Fundamental
3.3.90.30 Material De Consumo
Ficha 115
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (131,91)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2041.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Ensino Fundamental
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica
Ficha 118
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (5,56)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2041.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Ensino Fundamental
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente
Ficha 120
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (24.502,85)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
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Fundamental
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 127
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (300.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 128
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (60.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2042.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Ensino
Fundamental
3.1.90.94 Indenizações E Restituições Trabalhistas 
Ficha 671
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (40.000,00)
 
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2043.0000 Atender Servidores Com Auxílios - Ensino Fundamental
3.3.90.08 Utros Beneficios Assistenciais Do Servidor
Ficha 129
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (12.880,61)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2043.0000 Atender Servidores Com Auxílios - Ensino Fundamental
3.3.90.08 Utros Beneficios Assistenciais Do Servidor
Ficha 672
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (18.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2044.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Aee
3.1.90.13 Obrigações Patronais
Ficha 134
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (15.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2045.0000 Atender Servidores Com Auxílios - Aee
3.3.90.08 Outros Beneficios Assistenciais Do Servidor
Ficha 135
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (2.341,91) 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2033.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Pré Escola
3.3.90.30 Material De Consumo
Ficha 082
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (3.911,07)
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02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2033.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Pré Escola
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica
Ficha 680
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (1.103,95)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2033.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Pré Escola
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente
Ficha 681
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (12.251,43)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2034.0000 Assegurar a Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Pré
Escola
3.1.90.94 Indenizações E Restituições Trabalhistas 
Ficha 671
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (40.000,00) 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2034.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Pré
Escola
3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha 086
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (258.051,45)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2034.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Pré
Escola
3.1.90.11 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha 663
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (150.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2034.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Pré
Escola
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 091
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (160.000,00)
 
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2034.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Pré
Escola
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 665
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (20.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2035.0000 Atender Servidores Com Auxílios
3.3.90.08 Outros Beneficios Assistenciais Do Servidor
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Ficha 093
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (5.854,80)
 
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2036.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Creche
3.3.90.30 Material De Consumo
Ficha 093
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (3.196,970

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2036.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Creche
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica
Ficha 097
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (830,05)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2036.0000 Assegurar a Manutenção Administrativa - Creche
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente
Ficha 098
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (12.251,43) 

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2037.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Creche
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 105
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (50.000,00)
 
02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2113.0000 Atender Servidores Com Auxílios - Creche
3.3.90.08 Outros Beneficios Assistenciais Do Servidor 
Ficha 696
Fonte De Recurso: 30.1.540
Valor: R$ (3.512,87)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.365.0007.2039.0000 Assegurar Remuneração Do Pessoal Ativo E Encargos Sociais - Eja
3.1.91.13 Contribuições Patronais
Ficha 112
Fonte De Recurso: 70.1.540
Valor: R$ (10.000,00)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2112.0000 Programa Cidadania E Formação Continuada
3.3.90.32 Material Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita
Ficha 688
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (18.377,14)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2112.0000 Programa Cidadania E Formação Continuada
3.3.90.36 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Fisica
Ficha 692
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Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (7.350,86)

02.04.00 - Secretaria Municipal De Educação
12.361.0007.2112.0000 Programa Cidadania E Formação Continuada
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica
Ficha 690
Fonte De Recurso: 25.1.500
Valor: R$ (14.502,85)

Artigo 3º - Os créditos abertos neste Decreto obedecerão ao disposto no artigo 43 da
4.320/64.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO I
JUSTIFICATIVA

 
Considerando que a Suplementação destina-se para adequar o orçamento vigente em

para atendimento das necessidades orçamentárias nos elementos de despesas de acordo com o
especificado abaixo e suplementar as unidades que acobertam a folha de pagamento dos
servidores efetivos, contratados e serviços de terceiros pessoa jurídica e aquisição de materiais
de consumos (peças insumos) para atendimento da frota própria.

Diante do exposto justifica-se a abertura do crédito adicional suplementar proveniente
de anulação, conforme Lei nº 4.320/64, autorizado através da Lei Municipal nº 1.660, de 01 de
novembro de 2024.
 

ANEXO II
MEMÓRIA DE CÁLCULO

 

PA
Elemento de

Despesa
Fonte Valor a Reduzir Valor a Suplementar

0007.2031 3.1.90.04 25.1.500 R$ 50.011,41  

0007.2031 3.1.90.13 25.1.500 R$ 30.000,00 

0007.2031 3.1.91.13 25.1.500 R$ 50.000,00

0007.2032 3.3.90.48 25.1.500 R$ 20.000,00

0007.2041 3.3.90.30 25.1.500 R$ 131,91

0007.2041 3.3.90.39 25.1.500 R$ 5,56

0007.2041 4.4.90.52 25.1.500 R$ 24.502,85

0007.2033 3.3.90.30 25.1.500 R$ 3.911,07

0007.2033 3.3.90.39 25.1.500 R$ 1.103,95

0007.2033 4.4.90.52 25.1.500 R$ 12.251,43

0007.2036 3.3.90.30 25.1.500 R$ 3.196,97

0007.2036 3.3.90.39 25.1.500 R$ 830,05

0007.2036 4.4.90.52 25.1.500 R$ 12.251,43

0007.2112 3.3.90.32 25.1.500 R$ 18.377,14
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0007.2112 3.3.90.36 25.1.500 R$ 7.350,86

0007.2112 3.3.90.39 25.1.500 R$ 14.502,85

0007.2042 3.1.91.13 70.1.540 R$ 300.000,00

0007.2042 3.1.91.13 30.1.540 R$ 60.000,00

0007.2042 3.1.90.94 70.1.540 R$ 40.000,00

0007.2043 3.3.90.08 30.1.540 R$ 12.880,61

0007.2043 3.3.90.08 30.1.540 R$ 18.000,00

0007.2045 3.3.90.08 30.1.540 R$ 2.341,91

0007.2037 3.1.91.13 70.1.540 R$ 50.000,00

0007.2113 3.3.90.08 30.1.540  R$ 3.512,87
0007.2039 3.1.91.13 70.1.540 R$ 10.000,00

0007.2046 3.3.90.30 25.1.500 R$ 208.196,63

0007.2046 3.3.90.39 25.1.500 R$ 40.230,85

0007.2042 3.1.90.04 70.1.540 R$ 251.000,00
0007.2042 3.1.90.11 70.1.540 R$ 300.000,00

0007.2042 3.1.90.13 70.1.540 R$ 60.000,00

0007.2042 3.1.90.13 30.1.540 R$ 20.000,00

0007.2042 3.1.90.16 70.1.540 R$ 50.000,00

0007.2044 3.1.90.04 70.1.540 R$ 48.761,03

0007.2044 3.1.90.11 70.1.540 R$ 12.880,61

0007.2044 3.1.90.13 70.1.540 R$ 10.000,00

0007.2039 3.1.90.11 30.1.540 R$ 100.000,00
0007.2040 3.3.90.48 30.1.540 R$ 3.000,00
0007.2037 3.1.90.11 70.1.540 R$ 200.000,00

0007.2037 3.1.90.11 30.1.540 R$ 10.000,00

0007.2037 3.1.90.04 70.1.540 R$ 20.000,00

0007.2037 3.1.90.04 30.1.540 R$ 10.000,00

TOTAL R$: (1.344.069,12) R$: (1.344.069,12)

Governador Jorge Teixeira, 22 de julho de 2025.
 

 
 
 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

Avenida Pedras Brancas, 939 - Centro - CEP: 76.898-000 - Governador Jorge Teixeira/RO
Contato: (69) 3524-1182 - Site: www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br - CNPJ: 63.761.944/0001-00
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por GILMAR TOMAZ DE SOUZA, PREFEITO
MUNICIPAL, em 22/07/2025 às 09:53, horário de Gov. Jorge Teixeira/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 8.667 de 01/12/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br,
informando o ID 318704 e o código verificador D2001EE2.

Referência: Processo nº 1-104/2025. Docto ID: 318704 v1

https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=318704&CRC32=D2001EE2
https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=15448

